
Câmara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

  
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

Do no | 
| SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 
| 

| 
OBJETO 

FUNDAMENTO LEGAL Puig ZA, inciso I da Lei 14.133/21 e uai 

O alterações | 

| '339039-44 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa| 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA | | Jurídica - Serviços de Água e Esgoto 
| 
  

  

  

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO 
Site: wwuw.jatal.go.leg.br E-mail: camaraQjatal.go.leg.br



(camara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

  
  

Memorando 02/2024 

Ilma Sra. 

Dulcilene Lourenço de Oliveira Freire 

Chefe do Departamento de Compras 

Jataí - GO 

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria para a contratação de 

empresa para o fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as necessidades do prédio 

da Câmara Municipal de Jataí, para o período de 12 (doze) meses. 

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração. 

Jataí, 02 de janeiro de 2024. 

  

Wellington de Assis 

Chefe Administrativo 

  

  

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 né Jataí-GO



  

MUNICÍPIO DE JATAÍ - ESTADO DE GOIÁS 

CAMARA MUNICIPAL DE JATAI 

  

REQUISIÇÃO PRODUTOISERVIÇO 
  

Requisição: 1100 Situação: APROVADO 

Departamento: 1 - ADMINISTRACAO Data Solicitação: 29/01/2024 

Usuário Analise: LIVIA CRISTINA MATIAS ASSIS Data Analise: 29/01/2024 

Observação: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.   À 

item Qtd. Aprovada Unidade Vlr.Unitário vir.Total Saldo Produto/Serviço Observação ) 

1 1,000 UNIDADE 0,0000 0,0000 0,0000 2712 - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO SERVIÇO DE ÁGUA E 
ESGOTO PARA O 
PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

(TOTAL PRODUTO: 1) 

(TOTAL GERAL: 0,00 ) 

  

  

6.000 10) 

ES Sa, 

Emitido por LIVIA CRISTINA MATIAS ASSIS em



A 
0000000202410 

    

Número do Processo 10/2024 WWW.JATAI.GO.LEG.BR 
  

Órgão de Origem 

Departamento de Origem 

Interessado 

Assunto 

Data/Hora 

Descrição 

Resp. Autuação 

Previsão 

Processo Agrupador 

Nr. Doc 

Valor   

CAMARA MUNICIPAL DE JATAI 

PROTOCOLO 

WELLINGTON DE ASSIS 

REQUERIMENTO 

29/01/2024 18:21 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

MAURICIO VILELA FILHO 

R$ 0,00 

 



Câmara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

    

DESPACHO 

Em atendimento à solicitação oriunda do Departamento de 

Administração, desta Câmara Municipal, no sentido de suprir as 

necessidades de contratação de uma empresa, fornecimento de água 

e tratamento de esgoto, considerando essa a medida mais conveniente 

para o momento, AUTORIZO a realização da inexigibilidade de 

licitação de acordo com a Lei 14.133/21, art. 74, inciso 1. 

Encaminho ao departamento de compras para as 

providências de praxe. 

Jataí-GO, 02 de janeiro de 2024 

AM 
ABIMAEL SOUZA SILVA 

Presidente 

  
  
Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO 

Site: www.jatai.go.leg.br E-mail: camaraGjatal.go.leg.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANEAMENTO DE GOIAS S/A 
CNPJ: 01.616.929/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:48:45 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 15/06/2024. 

Código de controle da certidão: 0A86.2D79.AB51.D266 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

  

NR. CERTIDÃO: Nº 42361491 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: CNPJ 

SANEAMENTO DE GOIAS S/A 01.616.929/0001-02, 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

EE RR Mt OUR A O ES DS o RS a SS O E PR ARS 

es SR OR 6a OR Poa re e DA DRA asa ra EA a a TA 

Ma ks hs ea oleo as Dk, ks hs ho ks a e Ska Sha Ds Ss o 2 o a Des Da O 

006 o a e ao oleo he o o a a a o Sa SE Rs Ss Ds Ds Dks e, oheo da 2 

06 ks E, e ds Es he, ks AE, Sa De She Ss hs ds Ss Dk as Ss he Daio De 

2, M8a o o Rs DE o o e ho a o Ss De Ro Sha dE Ds a Es a a 6 DR 

Ma Ro Ea E De ds DE, o es De Ra Ea e ao ha he Sha Ds DR Ds o aa dE 

04 Ea o Es E a a SE ha Dk Ea e Ss Es Ss Ds o Ds sÃ£o 

FUNDAMENTO LEGAL: 
  

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

INmr: 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso HI 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1998. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www .sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativae COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.544,429.768 EMITIDA VIA INTERNET 

  

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 30 JANEIRO DE 2024 HORA: 15:20:53:3



pnsulta Regularidade do Empregador https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacri/pages/c... 

  

  
Voltar Imprimir 

      
  

  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS 
- CRF 

Inscrição:  01.616.929/0001-02 

Razão SANEAMENTO DE GOIAS SA 
Social: 

Endereço: AV FUED JOSE SEBBA 570 / JARDIM GOIAS / GOIANIA / GO / 
74805-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/01/2024 a 09/02/2024 

Certificação Número: 2024011107455987768468 

Informação obtida em 30/01/2024 15:23:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br     
  

“ofl 30/01/2024, 15:2
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ida TE 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANEAMENTO DE GOIAS S/A (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.616.929/0001-02 
Certidão nº: 7018710/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 15:25:34 
Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SANEAMENTO DE GOIAS S/A (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.616.929/0001-02, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante Oo Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



Câmara Municipal de Jataí 
O poder que vem do povo 

  

  
  

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que existe saldo 

orçamentário na dotação 339039 / 44 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica / Serviços de Água e Esgoto, suficiente para ocorrer despesas com 

este tipo de contratação para a Câmara Municipal de Jataí. 

CERTIFICAMOS ainda que já foi feita reserva orçamentária no 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nesta dotação. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente, nesta data. 

JATAÍ, 02 de janeiro de 2024. 

Adonae Augusto Pereira 

TC CRC GO 2210/0-4 

  

Praça da Bandeira, 96 - Centro - CEP 75800-020 - Jataí-GO - Fone: (64) 3636-0800 

Site: www.jatai.go.leg.br e-mail: camaraQMjatai.go.leg.br 

"Tabagismo, Álcool e Drogas são prejudiciais a saúde”.
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  N - ESPAÇO DO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO - 

  
  

      

( ; 
ESTADO DE GOIAS 

PODER LEGISLATIVO CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

CAMARA MUNICIPAL DE JATAI Certifico para os devidos fins que a presente 

C.N.P.J.: 24.858.805/0001-39 
despesa foi atestada 

Ss J 

r S 

-DEOF- 

01 - 
DOCUMENTO DE EXECUÇÃO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

U ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 2) SIMONE ROVEDA DE LIMA DE MELO NºDECRETO: 0000042015   
  1 - IDENTIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

      
  

1.1- CÓD. | 1,2 - DOCUMENTO 1.3 - FONTE DE RECURSOS 1,4- e 

358161 NOTAS DE EMPENHO Recursos Não Vinculados de Impostos / Recurso: -1 

1.5 - DATA DE EMISSÃO 1.6 - NÚMERO DO PROCESSO 1.7 - TIPO 1,8 - FICHA 1.9 - SALDOANTERIOR 

02/01/2024 0000010/24 ESTIMATIVO 0013.000 

  1.17 - NAT.DESPESA | 1.18 - FONTE / DESTINAÇÃO | 1.19 - VALOR 

3.3.90.39.44 100.000 6.000,00 

1.10 - EXERC.| 1.11 - ÓRGÃO 1.12 - UND. [1.13 - FUNC.| 1.14 - PROG [1.15 - SUBFUN | 1.16 - P/A 

2024 01 01 01 0139 031 2.001                 
  1.20 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

1.21 - SALDO ATUAL 

CAMARA MUNICIPAL 

  
1.22 - PROJETO / ATIVIDADE 

1.23 - REQUISIÇÃO 

MANUT.ATIV.DA CAMARA MUNICIPAL 2) 

2 - DADOS DO BENEFICIÁRIO OU RECOLHEDOR 

      ár
 

2.1 - CPF OU CNP) 

01.616.929/0001-02 

2.1 - NOME 

SANEAMENTO DE GOIAS SA   E
 

  2.4 - MUNICÍPIO 2.5- UF 
2.3 - ENDEREÇO 

AV FUED JOSE SEBBA JATAI GO 

1
)
 

    —
—
 

  
3 - HISTÓRICO 

J 3.1 - ESPECIFICAÇÃO 

EMPENHO PARA 

a 

PAGAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO PRÉDIO DA CMJ. 

  3.2 - CERTIFICADO 

  4.1 - VALOR DO DOCUMENTO POR EXTENSO 
4.2 - VALOR 

(SEIS MIL REAIS) 
6.000,00 

  
  

ADONAE AUGUSTO PEREIRA   ABIMAEL SOUZA SILVA 

CPF: 820.941.871-87 CPF: 075.191.841-53 CRC: 2210 

PRESIDENTE DA CÂMARA CONTADOR 

 



  

  

  

          
  

  

  

  

  
            

MUNICÍPIO DE JATAÍ - ESTADO DE GOIÁS PÁGINA 1 

CAMARA MUNICIPAL DE JATAI 

Praça da Bandeira 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

Código Data Intituição 

979 02/01/2024 CAMARA MUNICIPAL DE JATAI 

Natureza da Compra Descrição 

DISPENSA 

Departamento Finalidade 

ADMINISTRACAO 

Processo Situação 
10 - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) APROVADO 
MESES. 

Dotação Orçamentária 

Ficha Elemento Especificação 

0013.000 33903900 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Função 

1- LEGISLATIVA 

Fonte Subfunção 

100 - Recursos Não Vinculados de Impostos 31 - Acao Legislativa 

Ação Programa 

MANUT.ATIV.DA CAMARA MUNICIPAL PROCESSO LEGISLATIVO 

Produtos 

Código Descrição Unidade Medida Quantidade Valor ref. Total 

2712 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO UNIDADE 1,00 6.000,00 6.000,00 

E Valor Total da Solicitação: 600000 ) 

VENCEDORES 

Fornecedor Nº Item |Produto / Serviço Un.Medida Quantidade Vr Unitário Vr Total 

ANEAMENTO DE GOIAS SA 1 [SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO UNIDADE 1,00 6.000,00 R$ 6.000,00 

Valor Total: | R$ 6.000,00 

  

SIGEP - Sistema Integrado de Gestao Publica Emitido por DULCILENE LOURENCO DE OLIVEIRA FREIRE em 02/02/2024. 

 



Câmara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

  
  

ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 

“O presidente da Câmara Municipal de Jataí, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais 

e baseado no Art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril 

de 2021, declara inexigível a realização de 

procedimento licitatório para contratação de 

Serviços de Água e Esgoto” 

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da empresa 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO — CNPJ — 01.616.929/0001-02, para 

prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto para a Câmara Municipal 

de Jataí; 

CONSIDERANDO os preços cobrados pela concessionária encontram-se 

justificados, porquanto são tabelados, tratando-se pois, de condições uniformes e indiscutíveis de 

contratação, nos termos das tabelas tarifárias oficiais para todo o Estado de Goiás; 

CONSIDERANDO o fornecimento de água e tratamento de esgoto continua a ser 

um serviço público sob regime de monopólio; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial nos casos de: 

  

  

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO 
Site: www.jatai.go.leg.br E-mail: camaraQjatai.go.leg.br



Câmara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

  
  

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

$ 1º para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

RESOLVE: 

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO - CNPJ -  01.616.929/0001-02, para 

fornecimento de água e tratamento de esgoto para a Câmara Municipal de Jataí. 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Jataí, 02 de janeiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Jataí 
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RP PA ND O NE, A E A Nttps://pncp.gov.br/app/editais/243988USUVUU L 39/20724/2 

= Pa Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entrar 

Ato de Contratação Direta nº 01/2024/2024 

Acessar Contratação 

Última atualização 02/02/2024 

Local: Jatai/GO Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JATAI Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE JATAI 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade | Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 74,1 Tipo: Ato de Contratação Direta 

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP; 02/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP; 24858805000139-1-000002/2024 | Fonte: Sigep - Sistemas Integrados 

Objeto: 

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 6.000,00 

Itens Arquivos Histórico 
VIRAR OR da 

Número Descrição - Quantidade Valor unitário estimado Vale 

1 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000: 

Exibir: 1-Idelitens Página 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sitio 

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em 

sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma. 

  

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado 

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 

2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma 

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comité. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às 

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita 

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

Bs https://portaldeservicos.economia.gov.br 

«) 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

N2/021020724 N9:3


